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Unidade Curricular

Designação: Práticas de Solicitadoria

Curso(s): Licenciatura em Solicitadoria e Administração

Ano curricular: 3ºano

Semestre curricular: 1º Semestre

Número de ECTS: 6

Horas de contacto: 67,5

1.Corpo Docente
***Replicar pelo nº de docentes, sendo que o primeiro deverá ser o responsável da UC.

Nome: Pedro Fortunato Rodrigues Melanda

Gabinete: 3.12

Email: pmelanda@iscac.pt
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2.Funcionamento

a) Objectivos:
Dominar os princípios basilares da prática forense e do regime das custas judiciais, considerando as suas
especificidades.
· Conhecer em profundidade os seus institutos.
· Consolidar competências relativas à especificidade do fenómeno do direito do processo e da prática forense
extraprocessual.
· Identificar com facilidade a legislação aplicável a cada situação concreta tendo em conta os específicos interesses
em jogo que se movimentam no âmbito do curso em causa.
· Conhecer e dominar os conceitos fundamentais referentes às matérias jurídicas que se relacionam com a realidade
resultante do direito do processo e da prática forense, bem como do respectivo regime legal. Conhecimento das
principais questões doutrinais e jurisprudenciais que se colocam.
· Apreender a prática no exercício das específicas funções da solicitadoria.

b) Regime de frequencia e metodologia de avaliação:
Dois regimes alternativos alternativos de avaliação, à escolha do aluno, bastando que obtenha resultado positivo em
um dos regimes apontados. Todas as avaliações serão escritas e compostas de perguntas de carácter teórica bem
como de casos praticos.
a) Duas frequências, com duração de uma hora e trinta minutos, uma a meio e outra no final do semestre. Apenas
poderão realizar a segunda frequência os alunos que obtiverem oito valores ou mais (num total de vinte) na
primeira frequência. Serão aprovados os alunos que obtiverem uma média nas duas frequências superior a nove
valores e meio (num total de vinte valores).
b) Um exame escrito, com a duração de duas horas, a realizar no final do semestre, sendo aprovados os alunos que
obtiverem nove valores e meio ou mais, num total de vinte valores.

c) Programa:
I — Prática processual
· Panorâmica dos instrumentos processuais gerais
· Estrutura da peça processual.

II — Julgados de Paz e Mediação
1. Lei-quadro.
2. Princípios fundamentais.
3. Competência.
4. Organização e funcionamento: os juízes de paz, os mediadores e as partes.
5. Tramitação — a fase da pré-mediação, a mediação, a audiência de julgamento e os recursos.

III — Processo em especial
1. A injunção.
2. A AECOP.
3. O requerimento executivo.

IV — Custas Judiciais
- Noções gerais.
- Encargos e custas de parte.

d) Bibliografia:
Salvador da Costa, As Custas Processuais - Análise e Comentário, Almedina, 2017

Chumbinho, João - Julgados de Paz na Prática Processual Civil, Quid Juris, 2007.
Valles, Edgar - Prática Processual Civil com o Novo CPC, 10ª Edição, Almedina, Coimbra.
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